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Dentre elles, o Governo nomeará um para o cargo de director do l i o s -

fitai. 
§ único. O Governo determinará um uniforme, que será usado pelos 

gsedicos no serviço hospitalar. 
Artigo 13. A força policial terá uma banda de musica que pertencerá 

i 1.» companhia do batalhão que permanecer na capital. 
I nnico. E" lícito ao» co rpoB e batalhões organizarem bandas de musi-

Ct, sem despesas, porém, para o Estado. 
Artigo 14. O Governo determinará os uniformes para a força policial, 

Bio podendo ser eguaea aos do exercito. 
Artigo 15. Ao Governo incumbe determinar a sede de cada' um dos 

corpos da força policial do Estudo. 
Artigo 16. Incumbe á força publica auxiliar ás auctoridade na manu

tenção da ordem é execução das leis. ' i 

CAPITULO II . i 

fOO RSTADO MAIOR DA FORÇA POLICIAL ' 

Artigo 17. O commandante da força policial é o principal director daj 
*na administração e, como tal, o responsável pela disciplina dos corpos, bemi 
como pela fiel execução dos regulamentos, instrucçoes e ordensgemanadas de 
auctoridade competente. 

Compete-lhe, além daa attribuições que lhe forem dadas em regulamen
to expedido pelo Governo, para fiel execuçáo desta lei : 

§ 1.° Mandar excluir do estado elíectivo dos corpos as praças que fo
rem julgadas incorregiveis; | 

§ 2.o Dar baixa de posto aos inferiores que forem julgados, na fôrma 
<da lei, inhabilitados, ou de má condueta ; 

§ 3.o Propor ao Governo os ofliciaes do estado maior da força policiai; 
5 4.o Nomear os ajudantes, secretario c quartel-mestre dos corpos, sob] 

proposta dos respectivos commandanles ; 
§ 5.° Propor ao Governo, ouvido o chefejde policia, a transferencia de 

ofliciaes superiores de uns para outros corpos, e fazer a transferencia de 
cfíiciaes subalternos e praças, ouvido também o chefe de policia. 

Artigo 18. O commandante da força policial não se poderá afastar da 
capital, salvo o caso de licença ou de serviço publico. 

Artigo 19. O secretario será um ofücial nomeado pelo Governo sob 
proposta do commandante da força policial. 

Artigo 20. O ajudante de ordens será um official nomeado pelo Gover
no, sob proposta do commandante da força policial, e terá, além das attri-
lu içõcs próprias do seu cargo, as de assistente encarregado do pessoal. 

CAPITULO III 

DAS NOMEAÇÕES E PROMOÇÕES I 

Artigo 21. A nomeação de commandante da força policial e a de com
mandanles dos corpos serão feitas pelo presidente do Estado. 

Artigo 22. Os ofliciaes do estado maior dos corpos serão nomeados pelo 
«ommandante da força, sob proposta dos respectivos commandanles. 

Artigo 23. As nomeações e promoções dos corpos, até ao posto de major, 
serão feitas pelo presidente do Estado, por indicação do commandante da 
força, ouvido o chefe de policia. 

§ 1.» Os princípios de antiguidade e merecimento deverão ser respeita
dos nas promoções. Para o primeiro poslo serão preferidos os inferiores dos 
corpos da força policia!. 

§ 2.o Os candidatos ao primeiro posto deverão exhibir os conhecimentos 
«statuilos no regulamento annexo â presente lei. 

Artigo 24. Os ofliciaes effectivos da força policial, que tiverem mais de 
«cinco annos de- serviço, só perderão os seus postos por'sentença condemnatò 
ria a mais, de um anno e por mau comportamento habitual,provado em con
selho [disciplinar. 

Artigo 25. Os ofliciaes prestarão compromisso perante o presidente do 

Estado. 

CAPITULO IV 

DO ALISTAMENTO DO PESSOAL", B.UXA . DO SERVIÇO E REFORMAS 

Artigo 26. Para preenchimento dos claros dos corpos da força policial 
será adoptado o voluntariado nas condições estabelecidas na regulamentação 
da presente lei, que determinará também as condições do engajamento e re-
engajaniento. 

° Artigo 27, As baixas do serviço serão concedidas pelo presidente do Es
tado, quando assim o entender; pelo commandante da força, por incapacida

de physica provada em inspecção de saúde; pelos commandantes dos corpos, 
por conclusão de tempo. 

Artigo 28. O presidente do Estado poderá conceder reforma ás praças 
poüctaes com as seguintes vantagens : 

jj l.o Soldo por inteiro, quando contarem mais de trinta annos de ser
viço; 

§ 2.» Meio soldo, quando se inutilizarem no serviço. 

CAPITULO V 

DOS VENCIMENTOS B LICENÇAS 

Artigo 29.- Os vencimentos dos ofSciaes e praças da força policial se» 
rio annualmente determinados na lei de fixação e pagos mensalmente no 
Tbesouro do Estado. 

§ l.o Os ofliciaes perceberão soldo, etapa e exercicio, tendo uma grati
ficação especial, quando pertencerem ao estado maior da força. 

§ 2.° A» praças perceberão soldo c etapa, sendo a titulo de gratificação 
ás engajadas, a decima parte do soldo, ás reengajadas, a quinta parte. 

Artigo 30. O official terá direito á gratificação de exercicio do posta 
cujas funeções exercer interinamente. 

§ único. Sendo do estado maior, perceberá também a respectiva grati
ficação especial. 

Artigo 31. As líeenças serão concedidas pelo secretario da Justiça. 
§ único. Quando forem para tratamento de saúde, o official perderá o 

exercicio e a gratificação especial; quando para outros fins, com soldo sim
ples, se não excederem de trinta dias, e tem vencimentos, si for maior o 
prazo. 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕES OEHAES 

Artigo 82. O presidente do Estado poderá crear, nos corpos, escolas 
regimentaes para diffundir a instrucção entre as praças. 

Artigo 33. O fornecimento do rancho das praças, forragens e ferragens 
para os anirnaes e a compra do material par» a força, serão feitos de ac-
côrdo com as prescrípções estabelecidas no regulamento. 

Artigo 34. Fica o presidente do Estado auclorizado, a decretar, no re 
gulamento que expedir, para a boa execuçáo desta iei : 

§ único. Regulamentos para as armas de infanteria e cavallaria e corpo 
de bombeiros, em que sejam previstas as infracções, respectivas penas, re
gras para o processo e composição dos conselhos ; e bem assim todas as r e-
gras necessárias á boa organização e disciplina da força na parte não pro
videnciada por esta lei. 

Artigo 35. As disposições desta lei devem vigorar desde a data de sua 
promulgação, podendo para isso abrir o Governo os créditos necessários, 
dentro do corrente excrecio financeiro. 

Artigo 36. Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario de Estado doi Negócios da Jnstiça, assim o faça c.uautar. 
Palacio do Governo do.Estado de S. Paulo, 21 de Setembro de 1892. 

BERNARDINO D E CAMPOS 
M. P. DE S IQUEIRA C A M P O S 

Publicada na secretaria de Estado dos Negócios da Justiça do Estado 
de S. Paulo, em 21 de Setembro de-1892.—-O director geral, Joaquim Ro
berto de Azevedo Marques Filho. 

T a T « 3 T T^J " 11 
DE l.o DE OUTUBRO DE 1892 

Reforma^ a repartição de Estatística deste Estado 

O dr. Benardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo : 
Faço saber que o Congresso Legislativo Estadal decretou e eu promul

go a l e i seguinte ; 
Artigo l . o A repartição de Estatística e do Àrchivo do Estado fica sob 

a dependência da secretaria de Estado do Interior, 
Artigo 2.° A esta repartição incumbirá a organização de trabalhos es

tatísticos, sua impressão e publicação, e a guarda de documentos e papeis, of-
ficiaes ou. não, que interessarem, sob qualquer ponto dé vista, á historia de 
g . Paulo, em especial, e do Braz i l em geral. 

Artigo 3.o F ica conservado, com as altribuições astuaes, o logar dg 
director da repartição. 

Artigo 4.° O serviço será distribuído entre tres secções do?seguinte 
modo ; . . 


